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​GABINETE DO DEPUTADO HERMETO - GAB. 11

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Hermeto)

 

 

Sugere ao Poder Executivo, por   
intermédio da Secretaria de  
Estado de Saúde a inclusão ao    
grupo prioritário de vacinação  
para funcionários de  
supermercados e afins, assim bem  
como atendentes de postos de   
gasolina. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Saúde a inclusão ao grupo prioritário de vacinação para funcionários de  supermercados e
afins, assim bem como atendentes de postos de gasolina. 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

A presente indicação é fruto de reivindicação dos profissionais da área, uma vez que a
atenção à saúde é direito de todo o cidadão e um dever do Estado. Dentro dos direitos
fundamentais da nossa Carta Magna o direito à Saúde é uma proteção conferida pelo Estado
e uma garantia de todo cidadão brasileiro, por estar interligado ao direito à vida e à dignidade
da pessoa humana. 

 

A inclusão ao grupo prioritário de vacinação de funcionários de supermercados e
afins, assim bem como atendentes de postos de gasolina  se baseia nas seguintes
observações: 

 

a) considerando que esses profissionais não podem ficar em quarentena;

b) considerando o alto risco de infecção, visto que na transmissão comunitária muitas
das pessoas atendidas são potencialmente "casos" de infecção pelo novo corona vírus e 

c) considerando que é dever do estado zelar pela vida humana.

 

 Viemos através desta indicação solicitar a ampliação da vacinação para esses
profissionais. Lembramos que além da proteção biológica a adoção dessa medida tem efeito
na "moral" desses profissionais que diariamente colocam suas vidas em risco em benefício da
sociedade. É um reconhecimento mais do que merecido para esses profissionais,  atendentes e
balconistas, que estão expostos aos mesmos riscos dos profissionais de saúde e segurança.
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Promover e proteger a saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a
reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma
atenção integral que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos
determinantes e condicionantes de saúde das coletividades, são os princípios norteadores para
essa petição. Desta forma, o Estado, na sua melhor concepção de atuar em prol da garantia
dos direitos fundamentais do cidadão, poderia verificar junto a Secretaria de Saúde a
viabilidade de inclusão ao grupo prioritário de vacinação para funcionários de supermercados
e afins, assim bem como atendentes de postos de gasolina.

Por se tratar de justo pleito, solicito respeitosamente o apoio dos nobres pares no
sentido de aprovarmos a presente indicação.

 

 

Sala das Sessões, em ______ de março de 2020.

 

HERMETO
Deputado Distrital-MDB

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.     
00148, Deputado(a) Distr ital  , em 25/03/2020, às 13:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
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PROPOSIÇÃO - IND 3805/2020

 

LIDO EM: 31/03/2020

 

Brasília, 07 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 07/04/2020, às 21:16,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 30/04/2020, às 16:31, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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